
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 350/2025                                                                   

Serra, 25 de abril de 2025. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente  

Câmara Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 6.158, de 22 de abril de 2025. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 6.158, de 22 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial 

do Município da Serra no dia 25 de abril de 2025, com a seguinte ementa: “Estabelece atribuições 

para o cargo em comissão de Coordenador de Administração Predial e dá outras providências”, 

conforme se verifica em anexo. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

                                          GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES  CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

LEI Nº 6.158, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
 
 

ESTABELECE ATRIBUIÇÕES PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR 
DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber 
que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º São atribuições do cargo em comissão de Coordenador de Administração Predial, criado 
pelo art. 26, da Lei nº 4.602, de 23 de janeiro de 2017:  
 
I - assessorar o Diretor do Departamento de Atividades Auxiliares nas atividades de 
coordenação administrativa e processos vinculados à gestão predial;  
 
II - participar na elaboração e no planejamento de projetos e normas que venham orientar e 
controlar a administração predial;  
 
III - coordenar, acompanhar e auxiliar no monitoramento e avaliação da eficiência das 
atividades previstas no inciso anterior;  
 
IV - coordenar a gestão predial, quanto à utilização e manutenção de equipamentos de 
segurança;  
 
V - assessorar a chefia no atendimento ao público externo e interno;  
 
VI - assessorar a chefia na elaboração de relatórios, pareceres e vistorias;  
 
VII - coordenar as visitas técnicas, participando da sua realização, quando designado;  
 
VIII - desempenhar outras atividades correlatas que forem designadas pela chefia.  
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Palácio Municipal em Serra, 22 de abril de 2025. 
 

 
 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390039003100360038003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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Leis

LEI Nº 6.158, DE 22 DE ABRIL DE 2025

ESTABELECE ATRIBUIÇÕES PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO 
PREDIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São atribuições do cargo em comissão de 
Coordenador de Administração Predial, criado pelo art. 
26, da Lei nº 4.602, de 23 de janeiro de 2017:

I - assessorar o Diretor do Departamento de Atividades 
Auxiliares nas atividades de coordenação administrativa 
e processos vinculados à gestão predial;

II - participar na elaboração e no planejamento de 
projetos e normas que venham orientar e controlar a 
administração predial;

III - coordenar, acompanhar e auxiliar no monitoramento 

inciso anterior;

IV - coordenar a gestão predial, quanto à utilização e 
manutenção de equipamentos de segurança;

e interno;

pareceres e vistorias;

VII - coordenar as visitas técnicas, participando da sua 
realização, quando designado;

VIII - desempenhar outras atividades correlatas que 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal em Serra, 22 de abril de 2025.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1539500

Decretos

DECRETO Nº 991, DE 16 DE ABRIL DE 2025

DESIGNA SUPERINTENDENTE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE (SESA).

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica designada a servidora LUCIANA
NASCIMENTO COSTA TROCCOLI para responder 
interinamente pelo cargo em comissão de Superintendente 

maio de 2025.

Art. 2º A designação do servidor obedece ao disposto 

Município da Serra.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 16 de abril de 2025.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1539480

DECRETO Nº 845, DE 24 DE MARÇO DE 2025

NOMEIA ASSISTENTE TÉCNICO (SEGEPLAN).

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V, do artigo 72, 
da Lei Orgânica do Município e, considerando o disposto 
nos artigos 13 e 14, II, § 2º da Lei nº 2.360, de 15 de 
janeiro de 2001,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado SAMUEL DE FREITAS SIMOURA
para exercer o cargo em comissão de Assistente Técnico - 
CC-5, da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
(Segeplan), com remuneração e atribuições previstas 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 24 de março de 2025.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1539486

DECRETO Nº 998, DE 16 DE ABRIL DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 5.127, DE 24 DE AGOSTO 
DE 2023, QUE NOMEOU OS CONSELHEIROS PARA O 
MANDATO 2023/2026 DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA SERRA (CMSS).

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo disposto no inciso V do Art. 72 da Lei 
Orgânica do Município da Serra/ES, e, em cumprimento 
ao disposto no Art. 9º da lei Municipal nº 5.715, de 9 de Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 390039003100360038003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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